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RESUMO

Aborda-se, primeiramente, a evolução histórica da propriedade, passando por suas diversas etapas conforme o desenvolvimento da sociedade, até chegar à propriedade como se encontra no ordenamento jurídico brasileiro. Em seguida, busca-se compreender a função social da propriedade, como garantida na Constituição Federal, expondo a função social tanto urbana, quanto rural. E por fim, expõem-se os limites da propriedade, sendo eles de direito privado e/ou direito público. 
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INTRODUÇÃO

“A propriedade passa por diversas transformações ao longo de sua evolução histórica, representada pelo entendimento desse instituto nas regras jurídicas do Direito Romano, do Direito Medieval, do Direito Moderno, marcado pelas transformações decorrentes da Revolução Francesa de 1879, e do Direito Contemporâneo, garantida no Brasil pela Constituição de 1988” (SOARES, 2002, p.01).
Ao longo da evolução histórica percebe-se que a propriedade sempre sofreu restrições. Essas limitações podem ser de cunho econômico, social, ambiental e cultural da propriedade privada; ou limitações à prática de atos meramente emulativos e, limites (ou função) da propriedade por necessidade ou utilidade pública ou por seu interesse social.
Acerca da função social da propriedade, tem-se o proprietário como possuidor de um dever para com toda sociedade de usar a propriedade de forma a lhe dar melhor destinação sob o ponto de vista dos interesses coletivos. Assim, a função social da propriedade visa conciliar o direito individual e social, garantindo a propriedade privada e o poder de vincula-la a certo objetivo. Sendo esta dividida em urbana ou rural.

 A função social da propriedade urbana vem qualificada no art. 182, § 2°, da Constituição, ou seja, é cumprida quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressa no Plano Diretor.

A função social da propriedade rural encontra-se versada no art. 186 da Constituição, que a tem por cumprida quando atende, entre outros requisitos, à utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e à preservação do meio ambiente.
1 EVOLUÇÃO HISTÓRICA DA PROPRIEDADE
“A propriedade passa por diversas transformações ao longo de sua evolução histórica, representada pelo entendimento desse instituto nas regras jurídicas do Direito Romano, do Direito Medieval, do Direito Moderno, marcado pelas transformações decorrentes da Revolução Francesa de 1879, e do Direito Contemporâneo” (SOARES, 2002, p.01). 

Porém, é no direito romano que se encontra a raiz histórica da propriedade. De acordo com Diniz (2010), na era romana preponderava um sentido individualista de propriedade, esta era considerada como um direito absoluto, perpétuo, oponível erga omnes e exclusivo de seu titular, que poderia dela dispor com plenitude:

Foi o Direito romano que estabeleceu um complexo mecanismo de interditos visando tutelar os direitos individuais em relação aos arbítrios estatais. A Lei das doze tábuas pode ser considerada a origem dos textos escritos consagrados da liberdade, da propriedade e da proteção aos direitos do cidadão. (MORAES, 2001, p.7)

Assim, conforme COMPARATO (2007), a propriedade privada em Roma e nas cidades gregas da Antiguidade era ligada com a religião, a adoração do Deus- Lar, que tomava posse de um solo e não poderia ser, desde então, desalojado, ou seja, a casa, o campo, entre outros, eram bens próprios de uma família. Destarte, no Direito Romano, o poder do proprietário fazia parte das prerrogativas de pater famílias sobre o conjunto de escravos e bens que concebem o grupo familiar, imunes a qualquer encargo, público ou privado.


A propriedade Romana passa por diversas evoluções e transformação ao longo do período em que vigorou o Direito Romano, uma vez que o direito de propriedade foi deixando de ser caracterizado por um poder ilimitado e soberano, e passou a acarretar obrigações e deveres morais, afastando o direito de abusar da propriedade, ou seja, no sentido de que o seu uso não atinja a propriedade e o direito de outros.

A Propriedade Romana passa por uma evolução que vai da Propriedade caracterizada pela noção individualista até uma concepção marcada pelo caráter social. [...]O Direito de Propriedade  sofreu inúmeras transformações no longo período em que vigorou o Direito romano, a partir da antiga concepção, poder ilimitado e soberano, profundamente individualista, até a concepção justinianéia, arejada por um novo e altruísta sentido social ( CRETELLA, 199, p.53)

Após os dois primeiros séculos da Era Cristã, de acordo com Bergamini (2008), o Império Romano teve seu sistema econômico, social e político funcionando bem, porém iniciou-se uma crise no início do século III, levando a desintegração do sistema por volta do século V, e consequentemente a ocupação de seus domínios pelos povos nórdicos, entre o século V e IX, substituída por governos locais.
O sucessor deste período fora o feudalismo, que se caracterizou pela forma não exclusiva de propriedade e pela sobreposição de direito, se estendendo por toda organização social e política da época. Desta forma, na idade média abriu-se espaço para a concorrência de proprietários, sendo o poder descentralizado, a mão-de-obra servil e a economia agrícola de subsistência a base deste sistema, ou seja, era totalmente diferente da concepção do Direito Romano:

Ao comparar o sistema feudal com o Direito Romano, pode-se observar que, enquanto neste, o homem era o proprietário absoluto da terra, naquele a terra se apropriou do homem, já que os servos eram meros acessórios quando a terra era vendida. Essa relação com a propriedade permaneceu até o surgimento de novos meios de produção de bens, da divisão do trabalho, da produção massificada, do aumento de rotas comercias em distintas regiões, do fortalecimento do comércio e da formação de cidades, gerando a estrutura econômica do capitalismo, com o qual a terra deixou de ser o principal, e praticamente único, meio de dominação e status social. (BRAGA, 2009, p.10)


Segundo Leal (1998), a valorização do solo e a dependência entre o poder político e a propriedade de terras, criaram uma identificação entre o tema da soberania e o da propriedade, que é o senhor feudal, e o domínio útil do vassalo. Desta forma, toda a estrutura social baseava-se na propriedade da terra, visto que a única fonte de poder encontrava-se no domínio fundiário, ou seja, os trabalhadores pagavam tributos, obrigavam-se à prestação pessoal de serviços, em troca de um pedaço de terreno para explorar.


Porém, segundo Bergamini (2008), o sistema feudal, não resistiu às novas concepções políticas que foram surgindo, motivadas pela ânsia de liberdade:

Substituindo a arbitrariedade pela lei, o privilégio pela igualdade; a Revolução Francesa livrou os homens das distinções das classes; o solo das barreiras das províncias; a indústria dos embaraços das corporações e juízes de ofícios; a agricultura das sujeições feudais e da opressão dos dízimos; a  propriedade dos estorvos das substituições; e reuniu tudo a um só Estado, a um só direito, a um só povo (BERGAMINI, 2008, p. 28)
 
“A desagregação do sistema feudal, na Europa no Século XVI, oportunizou a reconstrução do conceito de propriedade, voltado à centralização de um titular que concentra o poder de usar, fruir ou de dispor” (NUNES, 2002, p.02).


O direito moderno tem seu marco histórico ideológico na Revolução Francesa de 

1789, que traz modificações no contexto social, político e jurídico, marcado pela concepção individualista, produto da exaltação das liberdades individuais e da mínima intervenção do Estado na organização social, como afirma Nunes (2002).


Assim, a propriedade na modernidade era considerada como categoria nuclear do novo contexto jurídico e político, que surgiu com a Revolução Francesa, e da Ideologia burguesa de caráter individualista e liberal.

Já a época contemporânea é marcada pela revisão da postura não intervencionista do Estado e da concepção individualista da sociedade; também pela contestação da propriedade marcadamente individualista.

“Esse movimento dá-se, principalmente, a partir da Revolução Industrial e dos movimentos sindicais que passam a requerer a proteção dos direitos sociais, que exigem uma atitude positiva do Estado, além de impor limitações às liberdades da burguesia, inclusive limitando-se a propriedade privada” (NUNES, 2002, p.03).

Como diz Caio Mario da Silva Pereira (1999): 

A revolução Francesa pretendeu democratizar a propriedade, aboliu privilégios, cancelou direitos perpétuos.  Desprezando a coisa mobel (Villis mobilium possessio) concentrou sua atenção na propriedade imobiliária e o Código por ela gerado-Code Napoléon- que serviria de modelo a todo um movimento codificador no século XIX, tamanho prestigio deu ao instituto, que com razão recebeu o apelido de “código da propriedade”, fazendo ressaltar acima de tudo o prestigio do imóvel, fonte de riqueza e símbolo de estabilidade. Daí ter-se originado em substituição à aristocracia de linhagem,uma concepção nova de aristocracia econômica, que penetrou no século XX.

1.1 A propriedade no ordenamento jurídico brasileiro

De acordo com o ordenamento jurídico faz-se necessário destacar as duas concepções de propriedade passíveis de serem identificadas: a propriedade individualista prevista pelo antigo Código Civil e a transformação do instituto de 89, como afirma Bergamini (2008).


Ainda de acordo com Bergamini (2008), essa evolução de direitos pode ser compreendida em três gerações, que sucedem e se sobrepõem como decorrência da nova ordem social, consequência da crítica ao paradigma liberal individualista. Desta forma, consoante Bobbio (1992), os direitos da primeira geração, são marcados pela exaltação da liberdade e autonomia do indivíduo em detrimento do Estado, cuja esfera de atuação e interferência é restringida; já os de segunda geração, exigem uma atitude positiva do Estado, em favor do indivíduo; e os direitos de terceira geração, são  marcados pela solidariedade e pela noção de poder-dever. 


Assim, o direito de propriedade passou de ilimitado e individualista à propriedade ligada intimamente a uma função social, ou seja, mudanças da primeira geração para a segunda, e por fim, assumir valores ambientais, condizentes com a terceira geração. Portanto, só pode ser exercido se observado a sua função social, o que acarretou o aumento da preocupação com o meio ambiente sobre as atividades empresariais, surgindo assim diversas leis ambientais.


Em se tratando da Evolução do Direito de Propriedade nas Constituições Brasileiras, “na Carta Imperial de 1824 e na Carta Republicana de 1891, vigia, ainda, um conceito individualista de propriedade, compatível com o período histórico de suas edições, garantindo o “direito de propriedade em toda sua plenitude”, só excepcionado pela desapropriação”. (NUNES, 2002, p.10)

Com a edição da Constituição de 1934, o direito de propriedade não poderia ser exercido contra o interesse social ou coletivo, e posteriormente com o fim do Estado Novo de Vargas, na Constituição de 1946, fora versada a função social da mesma, uma vez que o uso da propriedade era condicionado ao bem-estar social. Assim, através da Constituição de 1967, a Função social da propriedade passa a ser tratada no ordenamento jurídico brasileiro como princípio da ordem econômica.


Por fim, na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, além de levar em consideração a Função social da propriedade como princípio geral da atividade econômica versou também este princípio no capítulo relativo aos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos, além da sua função social e urbana.

“Merece proteção constitucional apenas a propriedade que efetivamente cumprir  sua função social, esta constitui elemento integrante do conteúdo do direito de  propriedade, desta forma, o exercício deste direito deve ser direcionado a fim de  compatibilizá-lo com a utilidade social” (NUNES, 2002, p.10).
Ainda de acordo com Nunes (2002), a previsão constitucional no que diz respeito à propriedade, não se restringe ao âmbito dos Direitos Fundamentais, integra também a ordem econômica. A Função social passa a incluir-se no próprio conteúdo do direito de propriedade, de forma que no desenvolvimento de atividades econômicas, a propriedade deverá além de atender às necessidades particulares do proprietário, harmonizar-se aos interesses da sociedade.
Assim, o Código Civil Brasileiro não poderá ser interpretado isoladamente no tratamento da propriedade, é necessário que prevaleçam as orientações constitucionais, pois a constituição é hierarquicamente superior às demais normas infraconstitucionais, orientando todo o Ordenamento Jurídico Brasileiro. (NUNES, 2002, p. 11).

2 A FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE

“A função social define o conteúdo do direito da propriedade, sendo um elemento interno da propriedade (NOGUEIRA, 2010. pg, 3)”. O proprietário tem um dever para com toda sociedade de usar a propriedade de forma a lhe dar melhor destinação sob o ponto de vista dos interesses coletivos, assim expõe Soares (2002). Para ela, o proprietário possui direitos tanto sobre o bem e em relação a terceiros, quanto deveres para satisfação e interesses coletivos. Assim, a função social da propriedade visa conciliar o direito individual e social, garantindo a propriedade privada e o poder de vincula-la a certo objetivo.

2.1 A função social da propriedade urbana


A função social e o direito de propriedade estão assegurados na Constituição Federal de 1988, no rol dos direitos fundamentais, em seus art. 5° e 182, § 2°, na qual garante o direito de propriedade quando cumprido sua função social, de acordo com o Plano Diretor de cada município. Logo, vê-se que a função social é um elemento interno da propriedade urbana, como explica Cardoso (2001), que integra o conteúdo do direito de propriedade urbana, predeterminando o gozo e disposição em conformidade com o Plano Diretor do Município.

O município é o responsável pelo controle urbanístico, sendo de sua competência regular o planejamento e desenvolvimento urbano, em conformidade com os art. 30, I, VIII e 182 de CF e o seu Plano Diretor. Nascimento (apud CARDOSO, 2001), explica ser plano, em análise expressa, porque equaciona e estabelece objetivos a serem alcançados, e diretor, pois estabelece regras básicas a serem satisfeitas. Assim, responsabiliza o poder público no exercício do desenvolvimento urbano, e, limita a ação do executor, devendo obedecer ao planejado. É ao Plano Diretor que cabe fixar as diretrizes para o desenvolvimento urbano, de acordo com o princípio da função social da propriedade. É nele que devem constar as limitações do solo urbano a utilização econômica, na busca de diminuir as desigualdades existentes. Esse Plano restringe-se a ordenação e desenvolvimento da área urbana, podendo abranger, também, a área rural, quando promover o desenvolvimento urbano, contudo, não deve invadir a competência da União, que é o desenvolvimento da área rural, como assim explica Cardoso (2001).
Dallari (apud CLARO, 2007) entende que os princípios e diretrizes da política urbana, possuem um cunho negativo, na qual veda determinado comportamento, e um cunho positivo, no sentido de incentivar e até mesmo obrigar a adoção de determinado comportamento. 

No art. 182 da CF § 4° vem expresso a possibilidade do município de exigir do proprietário que utilize de melhor forma do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, com objetivo de assegurar as necessidades dos cidadãos, visando a qualidade de vida, justiça social e desenvolvimento econômico, sob pena de I - parcelamento ou edificação compulsórios; II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo; III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.
Vale ressaltar que as penas aplicáveis ao mau proprietário, expostas acima, são sucessivas, ou seja, devem ser aplicadas nos termos da lei e na ordem estabelecida. Assim, se constatado que o proprietário não está usufruindo de forma correta seu solo urbano, deve o poder municipal conceder a este proprietário o direito de usufruir corretamente, através de lei específica, caso ele não o faça, ai sim se pode puni-lo com o parcelamento ou edificação compulsória, conforme inciso I do parágrafo 4°, art. 182 da CF. Se nem com esta sanção o proprietário cumprir com o estabelecido em lei, será punido com o pagamento do IPTU progressivo no tempo (inciso II). E, caso permaneça inerte, poderá ter seu imóvel desapropriado conforme o inciso III.
É notório que atribuir a competência de elaborar uma legislação única e eficaz ao Poder Público Federal ou mesmo Estadual, seria injusto e inoperante, como aborda Claro, 2001, pois o território brasileiro é muito vasto e possui uma diversidade cultural, social e econômica. Sendo assim, é inquestionável a competência do município para garantir o princípio da função social nas áreas urbanas, aplicando, conforme Constituição, o Plano Diretor para aqueles com mais de 20000 habitantes. Contudo, não é apenas com o plano diretor que se garante a função social, sendo equivocada a redação do legislador no art. 182, § 2°, quando expõe que apenas com o plano diretor seria garantida a função social, pois não se aplica plano diretor para as cidades com menos de vinte mil habitantes. Sobre isso, aborda Mattos (apud CLARO, 2001. pg. 22):

“Subordinar a efetividade da função social exclusivamente às exigências de uma lei ordinária corresponderia a apartá-la do conteúdo do direito de propriedade e equipará-la a uma limitação urbanística – exigível somente em casos previstos em lei. É diante de todas as razões expostas que se afirma ser despropositado equívoco a crença no plano diretor como requisito essencial para a efetividade da função social da propriedade”.
Assim, quer se expor que a falta do plano diretor não impede que se garanta a função social da propriedade urbana, conforme explica Claro, 2001, não condicionando necessariamente à existência de um plano diretor, podendo ser cumprido mesmo na falta desde plano.
2.2 A função social da propriedade rural

A função social da propriedade rural, diferente da propriedade urbana, é de competência da União, cabendo à ela aplicar as devidas sanções quando descumpridas as normas da propriedade rural. Ela é garantida na Constituição Federal de 1988, em seu art. 186, que deve atender os requisitos, tais como: “aproveitamento racional e adequado; utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente; observância das disposições que regulam as relações de trabalho; exploração que favoreça o bem estar dos proprietários e dos trabalhadores”.
Assim, percebe-se que a função social da propriedade, para ser atendida, deve, conforme expõe Nogueira (2010), atender os elementos econômicos, sociais e ambientais, conforme exposto no art. 186 da CF. Nogueira explica ser impossível dissociar o elemento econômico do ambiental, da propriedade rural, pois a degradação ambiental, tanto pela má utilização dos recursos naturais quanto pela não preservação do meio ambiente acarreta ao aproveitamento irracional e inadequado da terra, não sendo considerada produtiva essa atividade que viole os direitos da propriedade rural.
Caso haja a inobservância das disposições que regulam as relações de trabalho ou a exploração que desfavoreça o bem estar dos proprietários e dos trabalhadores, explica Nogueira (2010), também implicar no aproveitamento irracional e inadequado da propriedade rural. E, mesmo que exista a produtividade, esta propriedade rural pode ser desapropriada, para fins de reforma agrária, quando ocorrido um dos descumprimentos acima citados. 
A preservação do meio ambiente é exigência da função social da propriedade rural e assim, é necessária uma agricultura sustentável (equilibrada, viável, justa e culturalmente apropriada) como forma de efetivação da Política de Reforma Agrária do País, conforme aborda Nogueira (2010).
Ao Ministério Público cabe a fiscalização das propriedades rurais. Ele deve recomendar ao INCRA as propriedades que violam as garantias ambientais, diante da omissão do governo em frente à Reforma Agrária (NOGUEIRA, 2010). Caso não seja atendida a recomendação do Ministério, este deve propor ação civil pública para desapropriar e fazer o assentamento de trabalhadores sem terra e sem emprego nessas áreas.

Cabe assim ao Ministério Público, conforme Nougueira, 2010, pg 5:
O Ministério Público deve utilizar-se dos procedimentos administrativos e das ações judiciais, quer de natureza civil, quer de natureza penal, para, também, exercer as funções estampadas no art. 129, inc. II, da Constituição da República. O Ministério Público não pode descuidar das questões que estão imbricadas nas demandas que têm como centro o conflito pela posse da terra. Haverá de verificar, por exemplo, se a área em conflito tem correto título de domínio, se a posse é justa, se a propriedade é produtiva, se cumpre à função social, se respeita o meio ambiente. Haverá de verificar se a população em busca da terra tem atendidos os direitos constitucionais à educação, à saúde, à alimentação, à dignidade, etc.
E, em casos que envolvem litígios coletivos, como explica Nogueira (2010), o Ministério Público participa como interveniente em razão da lide para incrementar em conformidade com a Constituição e as leis a Reforma Agrária, quando possível.

3 AS LIMITAÇÕES DO DIREITO À PROPRIEDADE 

Penteado (2008, apud DINIZ; DINIZ; REISSINGER. 2008) explica brevemente o que é limitação: 

São limitações as compreensões à esfera jurídica do titular de situação real que derivem do ordenamento jurídico, ou seja, a limitação diminui as vantagens da situação jurídica de direito das coisas e decorre da norma jurídica estatal, não de ato voluntário. A causa da limitação, a sua fonte, é normativa. Requerem, para a sua existência, um desenho constitucional, legal ou de atos equiparados à lei, como a medida provisória, as portarias e, em alguns casos, o ato administrativo.  
De acordo com tal explicação, Maria Helena Diniz (2002. pg 216-217), classifica as limitações como:

“a) Limitações Constitucionais, tais como: desapropriações por necessidade ou utilidade públicas e interesse social (art. 5º, XXV, da CF); jazidas, minas e demais recursos minerais (art. 176 da CF); desapropriação de imóvel rural para fins de reforma agrária (art. 184); b) Restrições administrativas, tais como: proteção ao patrimônio histórico e artístico nacional; leis edilícias que limitam o direito à construção; leis de zoneamento, etc; c) Restrições de natureza militar, como por exemplo: requisição de bens móveis e imóveis necessários às forças armadas e à defesa da população (Decreto – lei nº 5.451/43; restrições às transações de imóveis nas faixas de fronteira (Decreto – lei nº 6.430/44, etc; d) Restrições destinadas a proteger a lavoura, comércio ou a indústria; e) Limitações decorrentes das leis eleitorais, tais como: requisições de prédios para locais de votação, etc (7); e f) limitações baseadas no interesse privado, tais como: direitos de vizinhança; restrições quanto ao uso da propriedade (arts. 186 e 188 do Código Civil); limitações similares às servidões; passagem forçada; passagem de cabos e tubulações (art. 1.286 do Código Civil); águas; limites entre prédios; direito de tapagem (art. 1.297 do Código Civil) e; direito de construir.”

Entende-se haver limitações de cunho privado e de cunho público. Sobre o privado, percebe-se que a função social da propriedade limita o exercício da mesma, devendo levar em consideração o bem-estar social e a ordem econômica, conforme expõe DINIZ; DINIZ; REISSINGER. 2008. Cabendo ao titular do direito obedecer ao disposto legal e caso não o cumpra, pode sofrer as devidas sanções.
O direito de vizinhança também é elencado como limitação do direito de propriedade, visto que existe um capítulo no Código Civil brasileiro que possuem normas que interferem no exercício do direito à propriedade. O art. 1227 CC aborda acerca deste direito, e em caso de mau uso da propriedade, havendo um conflito de vizinhança, cabe ao prejudicado tomar as devidas providências, expõe DINIZ; DINIZ; REISSINGER. 2008..

Ao condomínio também há limitações, garantidos o art. 1314 do CC: 

“Cada condômino pode usar da coisa conforme sua destinação, sobre ela exercer todos os direitos compatíveis com a indivisão, reivindicá-la de terceiro, defender a sua posse e alhear a respectiva parte ideal, ou gravá-la. 
Parágrafo único. Nenhum dos condôminos pode alterar a destinação da coisa comum, nem dar posse, uso ou gozo dela a estranhos, sem o consenso dos outros”.
As limitações de cunho ambiental estão inseridas como limitações de direito privado e público, visto que também possuem função social. Lisboa (apud DINIZ; DINIZ; REISSINGER. 2008) entende ser a limitação ambiental não apenas em relação a fauna e a flora mas também em outros campos. Assim, ele expõe:

As limitações ambientais de maior relevância ao exercício do direito de propriedade são: 
a) o patrimônio histórico-cultural (tombamento), que abrange: documentos, obras e locais de valor histórico, os monumentos e as paisagens naturais, obras, riquezas culturais e artísticas; 
b) as servidões em terrenos lindeiros às jazidas (Código de Minas); 
c) a preservação da flora e fauna (Código Florestal e Caça e Pesca); 
d) a observância das normas jurídicas referentes ao zoneamento; 
e) a observância das normas jurídicas referentes ao urbanismo; 
f) as restrições de emissão de gases e de produtos químicos na atmosfera e nas águas, para proteção do meio ambiente (LISBOA, 2005, p. 256 apud, DINIZ; DINIZ; REISSINGER. 2008, pg 36). 
Sobre as limitações administrativas, aborda Faria (2001, apud DINIZ; DINIZ; REISSINGER. 2008. pg. 37) como sendo umé meio de intervenção do Estado na propriedade privada e na atividade particular, decorrente de sua soberania interna e do seu dever para com o bem-estar social. Essas limitações, conforme estudos de DINIZ; DINIZ; REISSINGER. (2008), impõe obrigações de caráter geral a indeterminados proprietários, para benefício geral, afetando as faculdades inerentes ao direito de propriedade, tais como: usar, gozar e dispor da coisa da melhor maneira.
O Código Penal brasileiro, no seu art. 74, também limita o direito à propriedade, assim: 

São efeitos da condenação: 
I - Tornar certa a obrigação de indenizar o dano resultante do crime; 
II - a perda, em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa fé: 
a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 
b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido pelo agente com a prática do fato criminoso.
Dessa forma, ao utilizar a coisa para a prática do crime, o proprietário perde a coisa. Assim explica DINIZ; DINIZ; REISSINGER. (2008). Além das limitações expostas, pode haver ainda aquelas instituídas por lei específica.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
A propriedade passa por diversas transformações ao longo de sua evolução, porém é no Direito Romano que esta encontra a sua raiz. Posteriormente, vai ganhando formas e características decorrentes das transformações na sua evolução histórica, representada pelo Direito Medieval, Direito Moderno marcado pela Revolução Francesa de 1879, e por fim, o Direito Contemporâneo.

Assim, a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, além de levar em consideração a Função social da propriedade como princípio geral da atividade econômica versou também este princípio no capítulo relativo aos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos, além da sua função social e urbana, acarretando uma mudança na estrutura da propriedade, que em decorrência da integração entre o individual e o social, passou a abrigar deveres e obrigações de fazer, deixando de ser apenas privilégios, determinando que o proprietário tenha o dever de usar esta propriedade de forma a lhe dar a melhor destinação sob o ponto de vista dos interesses sociais.
Por fim surgem às limitações, estas retiram do proprietário os poderes inerentes à propriedade (usar, fruir, dispor e reivindicar o bem), de forma permanente ou temporária, decorrentes de lei. Existindo as de Direito Público (Ambiental, Penal e Administrativo), de Direito Privado. Dentre as relacionadas ao Direito Privado, tem-se a função social da propriedade (prevista constitucionalmente e no Código Civil), os direitos de vizinhança e aos co-proprietários. No que tange às limitações de Direito Público, tem-se a proteção ambiental (aí incluída a fauna, flora, e patrimônio histórico-cultural), os limites penais (consistentes na vedação de se utilizar da propriedade para o cometimento de condutas criminosas) e as limitações administrativas. Existindo ainda as limitações que podem surgir de leis específicas.
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